
Embu das Artes, 29 de agosto de 2025.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 1812/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 95/2025 
 
Autoria: Rochinha
 
Ementa: “Dispõe sobre a criação de penalidade administrativa municipal às concessionárias
de serviços públicos de abastecimento de água e energia elétrica em casos de falha ou
interrupção injustificada no fornecimento, no âmbito do Município de Embu das Artes, e dá
outras providências.”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Processo Protocolado  
 
Próxima Fase: Verificação da Propositura
 
  
 

MARIA EDUARDA DE JESUS SALDANHA OLIVEIRA 
Auxiliar Administrativo 
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